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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original: 

10) PL 629/2018 - Autora: Ver.ª SANDRA TADEU (DEM)  
PARECER Nº 1369/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE EM 
29/08/2019, PÁGINA 87, COLUNA 4. 

PARECER CONJUNTO Nº 1218/2020 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE EM 04/12/2020, PÁGINA 100, COLUNA 4. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/12/2020, p. 125 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
PARECER CONJUNTO N° 1218/2020 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 629/2018. 

O presente Projeto de Lei, da vereadora Sandra Tadeu, denomina Casa da Mulher 
Brasileira - Carlota Pereira de Queiroz, o próprio público localizado na Rua Vieira Ravasco nº 
26 - Bairro do Cambuci e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
Legalidade com Substituivo, que incorpora ao texto as sugestões colhidas das informações do 
Poder Executivo e, com a concordância da Autora, sugere nova denominação ao próprio, sem 
prestar homenagem à personalidade específica. 

A Casa da Mulher Brasileira é um centro de atendimento humanizado e especializado 
no atendimento à mulher em situação de violência doméstica, reunindo em um mesmo espaço: 
Juizado Especial voltado para o atendimento a mulher; Núcleo Especializado da Promotoria; 
Núcleo Especializado da Defensoria Pública; Delegacia Especializada no Atendimento a 
Mulher; Alojamento de passagem;  Brinquedoteca;  Apoio psicossocial e Capacitação para a 
sua autonomia econômica. Trata-se da principal ação do Programa Mulher, Viver sem 
Violência desenvolvido pela Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres da Presidência 
da República 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o projeto é meritório, atinge o interesse público e deve prosperar. Portanto, o parecer é 
favorável nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável ao 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 1º/12/2020. 

Comissão de Educação, Cultura e Esportes 

Claudinho de Souza (PSDB) 

Jair Tatto (PT) 

Eduardo Matarazzo Suplicy (PT) 

Gilberto Nascimento (PSC) 

Toninho Vespoli (PSOL) 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Antonio Donato (PT) 

Adriana Ramalho (PSDB) 

Ricardo Teixeira  (DEM) 

Rodrigo Goulart (PSD) 

Isac Felix (PL) 

Soninha Francine (CIDADANIA) 

Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2020, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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